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pRocESso ADMrNrSTRAT|VONa00005.202 4042210007-06

pRocEsso ucrrltóRto Ne 23.07.01/2o24

CoNTRATO Ns 23.O7.01/2024-28

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A FUNDO

MUNrctpAL oe roucaçÃo E A EMpRESA J A coMERCtAL

ATACADISTA LTDA.

o(A) FUNDO MUNICIPAL oe eoucaÇÃo, com sede no(a) Avenida 08 de Novembro,

767, CENTRo, Jaguaribe / cE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 07.443.708/0001-66,

neste ato representado(a1 pelo(a) Sr(a) Francisco Elder Cavalcante Barroso,

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) J A COMERCIAL ATACADISTA LTDA,

inscrito(a) no CNPJ/MF Ne 48.052.851/0001-04, sediado(a) no(a) AVELINO PINHEIRO,

308, CENTRO, Jaguaribe I CE - CEP: 63.475-000, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) JULIO CESAR DE BRITO

PINHEIROJUNIOR, portadoÍ(a) do CPF ns CPF/MF Ne 011.214.263-01, tendo em vista

o que consta no Processo nq 00005.202 4042210003-06 e em observância às

disposiçôes da Lei np 14.133, de 2O2l e na Lei n0 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico ne 23.07.0L12024, mediante as cláusulas e
condiçôes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB'ETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E IÍENS DE HIGIENE PARA

ATENDER A DEMANDA DAS ESCOLAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL, JUNTO A
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA, DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE, CONfOTME

especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

\r:() nr.s( RI( Ão

18 Água sônitána

MAR( A

MIL
CHEIRO

T\D

Litro

QTI)

225.0

V. UNIT

4,25

V. TOTÀL

956,25



IS

20

23

24

25

21

31

35

ÂcuA sAN'rrÁRIÂ, coMposrÇÁo eutMlcÁ: tÍpocloRno DE sóDo. HIDRóXIDo DE sôDIo, cLoREro, TEoR cloRo ÂTwo:
VARIÂ DÊ 2 A 2,$96, COR: INCOLOR, APLICAÇÀO: LÁVAGEM Ê ÂIVEJANTE DÊ ROIJPAS, BANHEIRÂS, PIAS,

ÂcooletÍico limpeza de ambientes BBEb? Litro lo.o I9.3s s8o,so

ÁLcmL EíLlco Lr-r,pEzÀ DE AMBTENTE5, Trpo: Etillco HIDRATADo, ApLIcÂçÃo: LrMpEzÁ, coNCENTRÂÇÀo:92,8otNPM

Álcool Etllico Limpeza Dê Amblentes BEt? LitÍo 0s L 75.0 a32 624,00

Átcool EíLlco LtrrípEZA DE ÁMBIENTES, Tlpo: cEL sÁNmzANTE, ApLtcÂÇÀo: ANII-sEPslÂ DÀs MÀos, coNCE[rRAçÂo: ru%
GALÀO S LITROS

;,.JAGUARIBE

-

BoÍifador GUARANI

BORRIFADOR PI,ÂSTICO PARA ÀGUA E ALCOOI, íOML

Mop úmido

Mop Biríório, hâl& (om 12 ltnos

Pá aoletoía lixo NOBRE Unidade

PÂ coLEToRA LD(O PLÂSTICÁ COM CABO - CONGO PLASTIFICADO . T ÍI

Pâno De chào PoPo Pacote

PÂNO DE CHÀO EM ÂI@DÀO CRU MEDINDO Â"ROXIMADÂMENTE 
'O 

X 68 CM

Balde COMPLAST Unidâde 60.0 11,83

BALDE, MATERIÂL: PLÁSTICO, CÂ}ACIDADE: 12 L. CÂRÂCTERÍSTICÂS ADICION{S: COM ÂLÇÂ DE ÂRÁME

709,80

85,56

113,62

916,20

166,30

47 7 ,60

Lixêira MILPtÂsrl untdade

LDGIRÂ, MATERIAL: PLÁsnCO, CÂPÀCIDADE: 7 L, TIPO: COM TAMPÀ E PEDÂL

I5.0 46,34 695,10

Bota segurànça vuLcÁBRA PaÍ 15 0 10.64 159,60

BOTA 5ECURÂNçÀ MÂTERIAL: BORRÁCHÂ, MÁÍEXIAI SOLA: BoRRACHÂ AI'ÍTIDERRÂPÀNTE, COR: PRETA, líL'i,fiRÀÇÀo
VÂRTÀDA TIPO CANO: MÉDIO, TTPO USO: API,ICÂçÀO DE ÂGROÚX]COS. CÀRÂCTERÍSTICAS ÂDICIONAIS: SEM FORRO

8, r7 490,20

l0

unidade

Mangueira jêídim DURAFLEX Unidade

MangNrir. lr çàdâ âtóxi.a p3ra jàrdim rm PVC dê allâ f,eribilidide, irdryàreÍie h", com bi.o 5O.r'

NOBRE unidade

60.0

3.0

21.0

30.0

60.0

28,52

4,94

t5,21

72,21

7 ,96

)2 Cesto lixo COMPTÂST Unidadê 60.0

CESTO LTXO, MÀTERTAL: PLÁSTICO, CÁPÁCIDÂDE: IO L, CÀRÀCTERÍSTICAS ADÍCIONÂIS: TELÂDO

34

Pâno limpeza NOBRE Rolo 300 M 30.0 20,90

PÁNO LIMPEZA. MATERTÂL: lOO% EM FIBRÀ DE VISCOSÊ, LÁTEX SINTÚüCO, COMPRIMENTO: ]OO M, LARGURA

CÂRACTERÍsNCAS ADICIONÂIS: MICROPERFT]RAM.GRÂMATTJRÂ ,IIG,M2,MULflUSO, COR: VERDE, TIPO: BOBIMÂ

627.00

33 CM.

36 Pàno Limpezà MR. PLUS

Pano d€ lllD!.?l mulriuso S8(o , IlcE - Pâ.ole.ori S ünitlad€§

Pacote 30.0 5.80 174,00
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Pàpel Hlgiênico VELUD Pâc(Êe 150.0 34,62 5-193,00

Pap.lhi8iêtrico, hr.!.o, Íolha duplâ, pi.úido. nào-rlciclrdo, âlra abotsâo, D.cio, s.n p.rtuhe. 10096 fih-r rtlülóEicà vir8eo, rolo togt 3&n x 10@,

Toatha de papet DuBoM caixa 1oo

TOALII/{ DE PÂ?EL, MAlER|,\L: PÂPEL. TIPO FOLIIÂ:2 DOBRÂS AR NCO

40

4t

42

45

4l

f8

39

43

44

46

48

49

8.0 21,83 114,64

Desodoíi2àdor Sanitário SANI Unidâde 150.0 1,94 291,00

DEsoDoRtzÂmR sAN[ÁRlo, cotrfosrçÀo: pARÂDrcLoRo BENZENo trrN 98%., ESSÊNCIA: EUcALÍPro. ÂsPECro Éslco, EM

PEDRÂ, cARÀcrERÍsrcAS ÂDlcroNArs: supoRTE plÁsTlco pAR^ vAso sÂN[ÁRlo

768,00

Toalha De Pàpel DUsoM calxaocoM

TOÂLHÂ DE PAPEL, MATTRIAL: PÂPEI, TIPO FOLttA: 2 DOBRAS PARDo

Querosene LIDER

Quemsãl. - EEbat g€o pláíicô coú ímd, oriSin l do íàicd!-

53.0

24.O

45.0

r50.0

90.0

60.0

60.0

t,20 169,60

32,00

24,80 1.116.00

379,50

2,45 367,50

7,57 681,30

6,47 388,20

14,64 878,40

Rodo NOBRE Unidàde 60.0 14'40 864 00

ROM, MATÉRIÂL CÂBO: MÂDEIRÁ" MATERIAL SIJPORTE: PI,ÁSÍCO, COMIMMENTO SIIPORTE: 60 CM, QUÂNTIDADE BORNÂCHÁS:

2 TIN

Rodo NOBRE Unidade 5f.0 11,26 596,78

RoDo. MÂTERIAL CABO: MADURA, MATERIÂI SUPORTE: MADEIRA, C0MPRIMENTO SUPORTE:40, CORr PÂRDÀ QUANIDÂDE
BORRÁCHÂs:2

Sabào baÍra UNO

Sabão em baÍÍã tom 2008 cadi, S}icEiüdo, pã.!e com 05 unidadês

Embalagem
05 UN

Unidade

STYLAV Lrnidade

REALQUIL LitTo 01 L

sabão pó MARtLt X Gíama 500 75.0 5.06

sÂBÀo pó, ÀIT-IcÂçÀo: LIMPEZ\ GERÂI-. ÂDITwos: ÁI\,ÉIÀNTE, cÂRÁcrRÍsncAs ÂDIcIoNÂIs: BIoDEGRÀDÁVEL

Sabâo llquido

SÁBAO LIQI,IDO, SÂBÀO LIQ{JIDO 2 L

Sabonete Líquido

SABoNETE LÍerrÍDo, NoME: SÀBoNETE LIeuIDo

REALQUIL
Mililitro 250

ML

Sabonete EvÉN Unidâde

sABoNrrE, AspECto FÍsrco: sóLrDo, pEso: 90, 
^RoMAr 

suÂvE, vARrADos

Sôbonete Llquido

sÂBoNErE LleuDo, NoME: s^aomrE I-teuIDo

CEF

50 Hidróxido De Sódio
OTIMO
BRILHO

45.0 9,01 405,45



52

5L

53

54

55

56

51

58

6l

62

. i .'---,.., JAGUARIBE

saco ptástico Lixo ESFRE unidade 100
aoM uN 38.0 f9.30

sACo pi.Àsnco Lrxo, cApÀctDÀDE: 200, coR: pRErA, ÂpREsENrAÇÂoi PEçA úNICÂ, LÂRGURA: 80, ÁrruRA: z(xJ

HDRóxrDo DE úDro, ÀspEcro Flslco, EscÁMAs ESBRÁNeIíçÂDAS, ALTAMENTE HlcRoscônco, pEso MoLECULAR: 40,

FôRMI]LÀ etÍMICÀ, NAoH, cRÂu DE puREzA: puRxzA MrNIMÂ DE 9s% cÂRÂcrERlsrrcÂ ÂDlcroNAl: soDÂ cÁusrlcA
CoMERCTAL. NúMERo DE REFERÊNCIA euÍMrcÁ, cAs r31Gzi2

saco Plástico Lixo suPÉRA unldâdê 100 3o.o

SACo Hjmco LTxo, CÂPAoDADE: 20, cOR: PRETÀ CÂRÁCTERJSTICAS ÂDÍCIONAIS: REFORÇADO

16,43 492,90

sa(o ptástico Íxo t5ff Pàcote r00 38.0 13,63

sACo PlÁsnco LIxo, CAPÂoDÂDE: 40 L, COR: PRETÂ, ÁPLICAçÃO: COLETA DE LD(o, MÂTERIÂI: POLIETILENO

51t,94

saco plástico lixo suPÉRA Pacotê 100 38.0 36,53

sAco PlÁsnco LIxo, CAPÂCIDADE: M L. CORI Pf,FJA, Â"LICAÇÂO: COLETA DE LD(O, MÂTERIA.L: POLIETILENO

1.388 14

sôco plástico Liro suPERA unidade 100

sÂco púsnco LÍxo, c,\pÂcIDÁDE: 1m, coR: PRETA, LARCT RÂ: 74

23.0 51,67 1.188,41

Embalagem Plásticâ ALÍAPIÂST QuilogÍama 15 0

Ei,GÂT-ÀGEM PLÁsNCÂ, FORMÂ: SÂCOLA, LARGT'RA: M, Â[TT'RA:80, MÂTERIÂL: P1ÁSNCO

1.493,40

13,95 509,25

31,12 466,80Embalagem plásúcâ aLÍaPtÂsT Quilogramâ

EIGALÂGEM plÁsrrcA, roRMÁ:sÁcolA, LÂRcuRÂ: í cM, ALTURA:70 cM

15.0

5S Embalagem plástica

Sa.olÁ pÉíic.r rpsistenr€s, ramaúo sâ.olão 80 r 100.

Deíníêtante a#1ho unidàde 150.0 8.62 1.293,00

DESIIIFETÁNTE, COMPO§ÇÂO: À BÁSE DE GLICOPROTAMINÂ, FORMÂ FÍSICA: SOLUÇÂO ÀQUOSA USO DoMESTICO . 2 I-ITROS

Deteígente a#lt*" 
unidade 24 225.0

DE-TERCEN'E, làva lorçi, lâftmd.Íia, Ptor tap.at" ôziêI,6, jaêlas d. iutomúv.t e et . EnbeliS.m .om $ ML

CêÍâ

CERA, TIPO: LIQUIDÀ COI'POSIçÂO
suPÊRFiclEs EscuRÁs

Esponja Limpeza ASSOLAI{ unidade

FSPONJA LIMPEZÂ. NOM!: ESPONJÂ DE LIMM.ZA( LÀ DE ACO, ESEREGAO

BRILHOS Unidàde 60.0 1,05 63,00

F-MULsÂo GRAS, RÊstNÂ AlcÀu-solúvEl-. RfsINÁ ACRI-, ÂPLIcÂçÀo: Ptsos E

ALTAPLAST Qui|ogTama 15.0 36,25 543,75

3,16 711,00

Escova limpêza geral CRISTÂL Unidâde 60.0 9,20 552,00

ESCOVA LTMPEZÂ CERÁL, MATERIÂI, CERDAS: NÁILON, CARÂCTERÍSTICAS ADICIONAÍS: VASO SANTTÁRIO PRÍVÂDÂ BÁNHEIRO

63

65 150.0 3,00 450,00
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vassouÍa ÍRAolclo'{ unidade 150.0 3,02 543,00

VÂ§SOURÂ, MATERIÁI- CERDAS: PAT}IA, COMPRIMENTO CER.DÂS: 35 CM. CARACIERISflCÂS ADICIONAIS: SEM CÁBO,

APLICÂçÀo: LMPEZ Â EM GERAI

Vassoura NOBRE l.,nidade 135.0 12,43 1.678,05

VASSOURá" MÂIERIAL CERDAS: PÊLO STNTÊNCO, M,{TERIAL CABO: MADEIRA, COMPRNVIENTO CEPÁ: 3{) CI'I CARÂCTERÍSTICÂS

ÀDICIONÀIS: COM CÂBO, ÂPLTCÂçÂO: LÍMPEZÂ EM GERÀI

Vàssoura UMPET Unidade 23.0 4,41 102,81

VASSOURA, MATERIAI CERDAS: PET (RECICLÀm), lrÀTExllÂL CEPA: MADEIRÂ, COMPRIMEI{TO CÊPÂ: 20 CIt{, CARÂCTERISTTCAS

ÂDICIONAIS: CABO ROSQUúVEL,GRDAS PLUMÂDAS:58,26 FIOS. LÀRGURÂ CEPA:4 CM

68

67

11

72

13

l4

15

76

11

70

Suporte mop l,lOBRE Unidade

SIJPORTE MoP, MATERIAL: POLIPROPILtrNO, CoMPRIMENTo: t0, APLICÂçÃO: MOP PÓ

30.0

30.0

8,96

1,16

268,80

r47,00

154.80

67,50

259,50

92,25

14,80

Esponja limpeza jEíÍOSA Unidade 150 0 1,13 169 50

E5PONJA LIMPEZÀ MA'ÍT]RIÀI: FTBRA SIN'TÉTICA, FORMATO' RMÀNGULÂR, ÀBRASTVIDADE: ÀL A, APLICAÇÀO: LIIENSILIOS

DoMÉsrtcos, cÂxÁcrERlsncÀs ADICIoNAISi r,trPLÂ FACE

Refil NOBRE

REFIL MICRoFIBRA PÂRÂ MoP GTRÂTÓRIO. BÀLDE 12 LITROS

Flanela POPO Unidade 30.0 3'45 103.50

FLÂNELA PÀRÁ LIMPEZÂ IOO% AIGoDÀo MÂTERIAL: ÂLGoDÁo, CoMPRIMÉMO 39 X 59CM COM BORDAS OVERIOQT,EADÁS

EM LINGAS DE AIGODÁO, PARÁ USO GERÁL.

Mop É NOBRE Unidâdê f0.0 4,90

Mop ú, MATmrÁL, no ALcoDÂo. LARG(nA: 30 cM, CoMPRIMENTo: m cM, EsPrssuRÂ: 2 cr{, API,ICAçÀG Ltrr{PEzÂ

Unidade 60.0 2,58

GUARANI unidâde 75.0 0.90

75.0 3,46

UMPASIM lJnidade 6,15

Frasco

Fr.sos índ Pard Sàor|.tdÂlcool Gd VálvuL

rnseüclda PoDERos unidadê 3o.o 19,33 579,90

tNSETtctDA, Trpo: LIeUrDo. ÁrLIcAçÀo: Uso mMfsTlco Â BASE DE AGUÂ, TIPO AÊRossoL,3mML x 2r2G - PÂRÂ Tom TIPo DÊ

INSETO,

Poridor .,lllho unidade

ppolrDoR DE ÂLUMÍMo PARA uso mMESTIco EMBALÂGEM coM 500ML

78

Soluçáo Limpezà

LimpâdoÍ insrm€nm multius. 500 ml

Lampa-VidÍo

LIMPA-VIDRO 500 ml

AZULIM Unidade

79 Polidor domestico de movel LIMPASIÍvl LJnidàdê 15.0 9,90 148,50

69

15.0
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PoLIDoR DoMEsTIco DE Mo\trL. PoLIDoR DoMESTICo DE MovET. EMTJLSÂO AQUoSA CREMOSA, PERR,MADA PARÁ

ÂpllcÂçÀo EM MóvHs E supERFlctEs LIsAs. ARoMÂ D|.sos. FRÂsco plÁí]co DE soolfl

Dispênsador 
"oJ,Ir? 

unidede

SUPoRTE DISPENSÂÍX)R DE PlÁsnco. RESSISTENTE PÂRÂ PAPEL TOÂTHÂ EM FOL}IA.

80

81

82

Dispênsador ,oJ$? unidade 3o.o

supoRTE DrspExsÂDoR D§, sABÀo LIeuDo DE plAsrrco pÂRÂ PlÂ, cA? clDADE DE 50ML.

Supone

SUFORTE DISPI:NSADOR PARA SABONETE 4m Dl

OTIMO
ARILHO

Unidade

r.5.0

30.0

75.0

15.0

6,70 100,50

6,10 201,00

10,05 301.50

1,68 126,00

69,03 1.035,45

3,50 52,50

83

lJnrdade

ÂZUUM LJnidàdeLimpâdor Base Ácida

l.inrp.&rrde azuleior t liúo

92 Sàbonete LÍquido

Sábon.te tíquido anlúípri.o S Lioos

Limpa aluminio

€ÍDbâlâS.m dê ínml

SEVENGÊL
GAúo coM

5 UTROS

110

111 Ltxelra ,,rHao unldadê 3.0 24,ao 74.40

LIxEnÀ TúÂTERTÂI: púmco RESISTEI{IE CÂPACIDÂDE: Tq) L. TIPO: TÂMPA BÀSCIJLÂNTE COR: CINZA, CARÂCTEÚSTICAS

ÂDIcIoNÁIs: FORMÂTO: RETÂNCi LÂR

116 sa.o Ptástico Lixo TSlt lrnidade 1s.o 2,90 43,50

SÂCo PlÁmco Lxo. CA?ACIDÂDE: 30, LARGI,RÂ: 5q ALTTIRÂ: 62, APLTCAÇÀO: COLETA DE LIXO' MATERIÂL: PLÁSTICO

BrcDFIRÂDÁVEI.

Vâlor rolrl:35.203,45

1.3. 5ão anexos a este instrumento e vinculam esta contratação,

in d e pe n dentem e nte de tra nscrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAçÂO

2.1. A presente contratação, de natureza contínua, terá vigência ate 3L DE

DEZEMBRO DE 2026 a contar da data de sua assinatura, com o objetivo de atender

a uma necessidade pública de caráter permanente. Com fundamento nos artigos 60

(inciso XV), 106 e 107 da Lei ne L4.L33, de 1s de abril de 2021, sua vigência poderá

MIL
CH EIRO

I

15.0
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ser prorrogada por sucessivos períodos, respeitado o limite máximo de 10 (dez)

anos. A continuidade do contrato e cada prorrogação ficam condicionadas ao ateste

da autoridade competente de que as condiçôes e os preços permanecem

vantajosos, bem como à existência de créditos orçamentários para cada exercício

financeiro. Fica assegurado à Administração o direito de extinguir o contrato, sem

ônus, quando náo dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou

quando entender que o ajuste não mais lhe oferece vantagem.

cLÁusuLA TERCETRA - DO MODELOS DE EXECUçÃO e CeSrÃO

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,

assim como os prazos e condiçÔes de conclusão, entrega, observação e

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato'

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAçÂO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme

estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

CIÁUSULA QUINTA - DO VALOR

5.1. O valor total da contratação e de R$ R$ 35.203,45 (trinta e cinco mil, duzentos

e três reais e quarenta e cinco centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administraçáo, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de Íorma que os pagamentos devidos

ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçóes a ele reÍerentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuur SÉTIMA - Do RÉAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado, em23 de julho de 2024.

7.2. Agós o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do

CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

CONTRATANTE, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor
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Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1(um) ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferiçÕes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obri gatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio

de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CúUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigaçôes do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1,2. Receber o objeto no prazo e condiçÔes estabelecidas no Termo de

Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou

incorreçôes verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das

obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

;
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pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021-;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condiçÕes estabelecidos no presente

Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sançôes previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Fundo Municipal de

Educaçãopara adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de

obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8.L. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e

reclamaçôes relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados

os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do

protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação

motivada por igual Período.

8.L.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

g.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste contrato e

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigaçÕes a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabiliza r-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de

acordo com os artigos L2, 13 e L7 a27, do Código de Defesa do Consumidor;
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9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados (inciso ll do art. 137 da Lei n0 L4.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

9.1.5. Responsa bilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,

não reduzindo essa responsa bilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento da

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

cadastro de Fornecedores , o CoNTRATADO deverá entregar ao setor responsável

pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.L. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa

da União;

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidoes que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência náo transfere a responsabilidade ao contratante e

não poderá onerar o objeto do contrato;
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9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do

objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigaçôes assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,

ou para qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 116 da Lei np 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que

preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei n0 14.133, de

202L);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação

ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para

comprovação do atendimênto às cláusulas de sustenta bilidade contidas no Termo

de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificações do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUçÃO

10.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.1.. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMETRA - DAS INFRAçOES E DAS SANçÔES

ADMINISTRATIVAS
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11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 155 da Lei ne 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5p da Lei ns 12.846, de Is de agosto de

2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima

descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial

do contrato, sempre que não se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave

(§20 do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021);

11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§44 do art. 156

da Lei na 14.133,de 202L);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5q do art. 156 da Lei

ns 1"4.133, de 2021).

11.2.4. Multa:

11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;



? onouARrBE

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispóe o inciso ldo art. 137 da

Lei no 14.133, de 2021.

L1.2.4.2. Compensatória de l5o/o (quinze por cento) sobre o valor total

do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao

CONTRATANTE (§9" do art. 156 da Lei n" l-4.1-33, de 2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderáo ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§7'do art. 156 da Lei nq l-4.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da

Lei n" 14.133. de 2021);

11.4.2.5e a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO,

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente (§ 8'do art. 156 da Lei n" l-4.L33, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XXx (por extenso) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§ 7s do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns 14.133, de 202L,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1' do art. 156 da Lei n'
14.133, de 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

1.1.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
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11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

11.7.5. lmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2021'

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n" 14.133, de

202r\i

11.9. A personalidade jurídica do CoNTRATADO poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sançÔes aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito,com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160 da Lei n" 14.133, de 2021);

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias Úteis, contado

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos

às sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e suspensas (Ceis) e no cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n'
14.133, de 2021).

1.1.11. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitaçâo na forma do art.

163 da Lei no 14.133, de 2021.

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE,

resultantes de multa administrativa e/ou indenizaçóes, não inscritos em dívida

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CoNTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA EXflNçÂO CONTRATUAL
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12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item

anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sançôes administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

contratual.

I2.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei na 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei na

14.133, de 2021.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato.

t2.4.2.L. Se a operação implicar mudança da pessoa jurÍdica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmêntê

cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizações e multas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em gue será concedida indenização

por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei ns 14'133, dê 2021').

cLÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação

0507.I2.122.0402.2.013 - Gerenciamento e Manutençâo das Atividades Gerais da

Secretaria de Educacao e Cultura, R$ 34.643,20 no elemento de despesa

33903022: Material de Consumo, Material de Consumo - Material de Limpeza e

Produtos de Higienização, Material de Limpeza e Produtos de Higienização, R$

154,80 no elemento de despesa 33903025: Material de Consumo, Material de

Consumo - Material para Manutenção de Bens Móveis, Material para Manutenção de

Bens Móveis, R$ 405,45 no elemento de despesa 33903625: Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Física, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - Serviços de

Limpeza e Conservaçâo, Serviços de Limpeza e Conservação

13.2. A clotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos

correspondentes, mediante apostilamento.

clÁusuLA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as

disposiçôes contidas na Lei ns 14.133, de 2021, e demais normas federais

aplicáveis e, su bsid iariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de

1990, Código de Defesa do consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAçOES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts' 124 e

seguintes da Lei ns 14.133, de 2021.

15.2. O CoNTRATADo é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.

136 da Lei ne 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAçÃO

16.1. lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei

no 14.133, de 202L, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial

do(a)Fundo Municipal de Educaçãona rede mundial de computadores (internet), em
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atenção ao §2s do art. 8e da Lei na l2.527, de 2011, c/c o inciso V do §34 do art. 7e

do Decreto nç 7.724, de 2012.

clÁusula oÉcrua sÉrlma - Do FoRo

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme §lq do art.92 da Lei ns 14.133, de 2021.

JAGUARIBE/CE, 07 de janeiro de 2026
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